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Resumo 

A Junta Comercial do Estado do Paraná é considerada uma autarquia que tem por 
função, gerar publicidade e personalidade jurídica às empresas mercantis. Seus 
procedimentos não são muito conhecidos pelos operadores do direito e pelas 
empresas. Sem o efetivo arquivamento dos atos societários, a empresa não ganha 
personalidade jurídica e não terá regularidade para funcionar. Faz-se necessário 
entender tais processos e procedimentos, conhecê-los permitindo um bom 
relacionamento entre as partes envolvidas no registro dos atos, evitando conflitos tanto 
para as empresas quanto para a própria Junta Comercial.  
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INTRODUÇÃO 

 

As Sociedades Empresariais Brasileiras, resultantes da união de esforços de 

pessoas e de capitais, com o objetivo de auferir lucros, através da produção ou 

circulação de bens e serviços, são submetidas a determinados registros nos órgãos 

do comércio, para que possam exercer livremente e legalmente suas atividades, 

seja qual for o seu gênero, classificação ou porte. 

O Registro do Comércio é um instituto do Direito Comercial destinado a dar 

existência legal, publicidade e segurança jurídica às mencionadas sociedades, cujos 

procedimentos são realizados por meio das Juntas Comerciais respectivas, 

garantindo desta forma, o exercício legal das atividades empresariais. 

A Junta Comercial, por sua vez, é um órgão do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC e tem como competência a execução dos registros 

públicos das empresas mercantis, desde sua constituição até a sua extinção. 

Objetivando a uniformização do arquivamento dos atos das sociedades, o DNRC 

editou um “Manual de Atos de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins”, estabelecendo orientações, procedimentos e documentação a serem 

observados na elaboração dos documentos sujeitos ao registro. Este manual 

representa, na prática, um verdadeiro guia de orientação aos usuários do sistema, 

sejam empresários, para consulta de procedimentos, seja para os representantes do 

órgão do registro do comércio, como cartilha de requisitos mínimos a serem 

exigidos. 

O trabalho a ser apresentado tem por objetivo identificar qual o roteiro e 

práticas devem ser observados pelas Sociedades por Ações de Capital Fechado 

para o arquivamento dos atos sujeitos ao registro, analisando os procedimentos 
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estabelecidos no referido manual, bem como, decretos expedidos pelo DNRC e 

normas internas da Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR, editados por 

meio de resoluções. Buscou-se ainda uma aproximação com a prática adotada pela 

JUCEPAR nos trâmites burocráticos dos atos apresentados para o arquivamento.  

Este trabalho se revela de salutar importância na medida em que a 

inobservância dos requisitos exigidos, seja por parte do empresário ou dos 

representantes das Juntas Comerciais, resulta em uma morosidade ao processo que 

por sua vez, emprega ineficiência ao sistema, criando transtornos e aumentos de 

custos, para ambas as partes. Vislumbra-se uma premente necessidade de 

ajustamento destas distorções, de modo a trazer eficiência para todos os usuários 

das informações geradas pelos órgãos do registro do comércio. 

Tem-se a pretensão ainda de que este trabalho possa servir de contribuição 

para os usuários do sistema, seja na elaboração dos atos, seja na forma de 

apresentação para arquivamento perante a JUCEPAR, congregando não apenas 

roteiro de procedimentos, mas também aspectos práticos notados na rotina dos 

processos. Para tanto, demonstrar-se-á os requisitos legais e obrigatórios para 

elaboração dos atos societários (em relação à Sociedade por Ações de Capital 

Fechado), passo a passo, segregados por item e estrutura, de acordo com a 

natureza de cada ato, conforme se verá nos capítulos a seguir. 
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1 DO REGISTRO DO COMÉRCIO E SEUS ÓRGÃOS REGULAMENTA DORES 

 

Como início da pesquisa a ser apresentada, se faz importante destacar, 

conhecer, explicar e entender o Registro do Comércio, bem como, os órgãos que 

administram, tecnicamente, as Juntas Comerciais: SINREM e o DNRC. 

 

1.1 ORIGEM HISTÓRICA DO REGISTRO DO COMÉRCIO, SINREM E DNRC 

 

1.1.1 Registro do Comércio e Sistema Nacional de Registro Mercantil - SINREM 

O Registro do Comércio é um instituto do Direito Comercial destinado a dar 

existência legal, publicidade e segurança aos atos orgânicos das firmas individuais e 

sociedades mercantis, garantindo, de outro lado, o exercício legal das atividades das 

empresas. 

A tese mais aceita é do seu surgimento na Idade Média, com as corporações 

de mercadores das cidades italianas. O Registro do Comércio, naquela época, 

consistia apenas numa prova de qualificação do comerciante. Eram as 

“Constituidines” em Genova, os “Rolos de Oléron” na França, o “Consulado do Mar” 

em Barcelona. Rapidamente, o sistema de registro se impôs pela sua necessidade, 

conseguindo resistir até ao impacto da Revolução Francesa, que impugnou a 

instituição tendo em vista as raízes corporativas.1 

O Sistema Nacional de Registro Mercantil surgiu com as “Mesas de 

Inspeção do Brasil Colônia, datadas de 1751. 

O exercício da atividade empresarial por parte da pessoa natural 

(empresário individual) ou de pessoa jurídica (sociedade empresária) pressupõe 

                                                 
1 Eraldo Mendes Pereira – Procurador Regional da JUCEPAR em 1996 
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registro correspondente, ou seja, é obrigatória a inscrição do empresário no Registro 

Público de Empresas mercantis segundo o artigo 976 do Código Civil, feito em 

conformidade com a Lei n.º 8.934/1994, regulamentada pelo Decreto n.º 1.800 de 30 

de janeiro de 1996, que reviu toda a matéria, que dispõe sobre o Registro Público de 

Empresas Mercantis. 

Órgão responsável pelos serviços públicos de empresas mercantis e 

atividade afins, composto pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC e as Juntas Comerciais conforme estabelece o artigo abaixo: 

Art. 3° Os serviços do Registro Público de Empresas  Mercantis e Atividades 
Afins serão exercidos, em todo o território nacional, de maneira uniforme, 
harmônica e interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de 
Empresas Mercantis (SINREM), composto pelos seguintes órgãos: 
I – o Departamento Nacional de Registro do Comércio, órgão central 
Sinrem, com funções supervisora, orientadora, coordenadora e normativa, 
no plano administrativo; 
II – as Juntas Comerciais, como órgãos locais, com funções executoras e 
administradora dos serviços de registro. (Lei 9.834/1994) 

 

As características atuais do Registro do Comércio surgiram no Código 

Comercial Espanhol de 1829, incluindo-se a publicidade dos atos e fatos do 

comércio, que até os dias de hoje é caráter distintivo das Juntas Comerciais. 

 

1.1.2 Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC  

Seu início se deu em 1934, quando ocorreu a extinção da Junta Comercial 

da Capital Federal, pelos Decretos n.º 24.635 e 24.636 de 1935, dando lugar a 

organização do Departamento Nacional de Registro do Comércio. 

Criado em 1961, pela Lei n.º 4.048, ligado diretamente a Secretaria de 

Comércio e Serviços, que por sua vez é subordinado ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 

(...) é o organismo encarregado da supervisão e controle dos órgãos 
incumbidos do registro do comercio, tendo poderes para regulamentar 
fiscalizar as atividades de sua competência, sendo ainda o ente estatal 
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incumbido da orientação técnica e jurídica de todo o sistema de registro do 
comercio, devendo manter o cadastro organizado das empresas mercantis 
em atividade no território nacional. (Marcelo M Bertoldi e Marcia Carla 
Pereira Ribeiro, 2009, p. 71) 

 

Em 1962 o Decreto n.º 534 veio com o intuito de organizar e executar o 

Registro do Comércio e Atividades Afins no Estado da Guanabara e no Distrito 

Federal por meio do DNRC. 

Com o advento da Lei n.º4.726/65, regulamentada pelo Decreto n.º 

57.651/66, ocorreu a sistematização dos Serviços de Registro do Comércio e 

Atividades Afins. Devendo ser o mesmo exercido, de modo uniforme, harmônico e 

interdependente por órgãos centrais, regionais ou locais, em todo o Território 

Nacional.  

Com função fiscalizadora, tem como objetivos dar a fidúcia de que os órgãos 

que estão sob a sua competência desempenhem suas funções de maneira 

adequada e seguindo as normas e regulamentos. Destacam-se algumas outras 

funções descritas abaixo: 

Art. 4° O Departamento Nacional de Registro do Come rcio (DNRC), criado 
pelos art’s. 17 II e 20 da Lei n° 4.048 de 29 de de zembro de 1961, órgão 
integrante do Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo, tem por 
finalidade: 
I – supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da 
execução dos serviços de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
II – estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes 
gerais do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
III – solucionar duvida ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e 
demais normas relacionadas com o registro de empresas mercantis, 
baixando instruções para esse fim; 
IV – prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de 
consultas e à observância das normas legais e regulamentares do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
V – exercer ampla fiscalização jurídica sobre órgãos incumbidos do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando para os 
devidos fins às autoridades administrativas contra abusos e infrações das 
respectivas normas, e requerendo tudo o que se afigurar necessário ao 
cumprimento dessas normas; 
VI – estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas 
mercantis individuais e sociedades mercantis de qualquer natureza; 
VII – promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a 
suprir ou corrigir as ausências, falhas ou deficiências dos serviços de 
Registro Publico de Empresas mercantis e Atividades Afins; 
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VIII – prestar colaboração técnica e financeira às Juntas Comerciais para a 
melhoria dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins; 
IX – organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas 
mercantis em funcionamento no País, com a cooperação das juntas 
comerciais; 
X – instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem 
decididos pelo Ministro de Estados da Indústria do Comercio e do Turismo, 
inclusive os pedidos de autorização para nacionalização ou instalação de 
filial, agencia, sucursal ou estabelecimento no País, por sociedade 
estrangeira, sem prejuízo da competência de outros órgãos federais 
XI – promover e efetuar estudos, reuniões e publicações sobre assuntos 
pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 
(Lei n.º 8.934/94) 

 

Fica entendido, que o DNRC é um órgão que trata exclusivamente da 

administração técnica das Juntas Comerciais, instituindo normas e diretrizes para 

que os arquivamentos dos atos societários das empresas ocorram da melhor forma 

possível, trazendo eficácia, publicidade e segurança jurídica as empresas mercantis 

e atividades afins brasileiras. 

 

1.2  ORIGEM HISTÓRICA, COMPETÊNCIAS E REGULAMENTAÇÕES DAS 

JUNTAS COMERCIAIS 

 

1.2.1 Origem Histórica das Juntas Comerciais 

Em 23 de agosto de 1808, chega ao Brasil o registro de empresas, com isso 

foram extintas as “Mesas de Inspeção” e instituídas a “Real Junta do Comércio, 

Agricultura, Fábricas e Navegação do Brasil e Domínios Ultramarinos”, com a 

finalidade de manter o controle das atividades comerciais, surgindo assim, a 

precursoras Juntas Comerciais do País. 2 

Em 1850, é instituído o Código Comercial Brasileiro suprimindo a Real Junta, 

criando em seu lugar os “Tribunais do Comércio”, com funções administrativas e 

judiciárias.  
                                                 
2 O Registro do Comércio no Paraná - Eraldo Mendes Pereira – Procurador Regional da JUCEPAR em 1997 
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O Regulamento n.º 738 de 25 de novembro de 1850, regulamentou os 

Tribunais de Comércio. Na mesma Lei, foram previstas as Juntas do Comércio.  

Com o Mando n.° 864 de 17 de novembro de 1851, cria ram-se as Juntas do 

Comércio, que neste momento eram apenas três, a da capital do Império, da Bahia 

de Pernambuco. O Decreto n° 1597 de 1º de maio de 1 855, instruiu novo 

regulamento para os Tribunais do Comércio, e foram criados tribunais dessa 

natureza no Maranhão e Conservadores do Comércio nas províncias onde não 

houvesse tais tribunais, suprindo-se, consequentemente as Juntas do Comércio. 

(artigo 11 do Decreto n.º 1597/1855)  

A esses conservadores competia o registro público do comércio. O Decreto 

Legislativo n.º 2.662 de 9 de outubro de 1875 juntamente com a Lei n.º 6.384 de 30 

de novembro de 1876, autorizou o Governo a suprimir os Tribunais e Conservatórias 

do Comércio, cujas organizações e atribuições administrativas foram conferidas às 

Juntas e Inspetorias Comerciais, atribuindo-lhes o a competência dos 

Conservadores do Comércio. 

Dylson Dória fala sobre reorganização das Juntas Comerciais com a 

proclamação da República: 

(...) foram reorganizadas ficando suas atribuições sob a competência dos 
Estados membros, contudo a União continuava competente para legislar 
sobre Direito comercial, o que fazia surgir um sistema híbrido de 
competência. (1998, p. 75)  
 

Com o advento da República e o Governo provisório, em 1890 criou-se um 

dos primeiros atos em matéria comercial para prover a reorganização das Juntas e 

Inspetorias Comerciais, dando-lhes novo regulamento: 

Artigo único: enquanto o Congresso nesta Capital e as legislaturas nos 
Estados não organizarem definitivamente, em conformidade da Constituição 
Federal, os serviços a cargo das Juntas e Inspetorias Comerciais, serão elas 
mantidas com as alterações na forma determinada no regulamento que este 
baixa, assinado pelo Ministro e Secretário de Estado dos negócios da Justiça 
que assim a faça executar. (Decreto 596 de 19 de julho de 1890) 
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À medida que os Estados foram se organizando, o Governo Federal nos 

termos do artigo 3º das Disposições Transitórias da Constituição Federal de 24 de 

fevereiro de 1891, passou-lhes a administração dos serviços das Juntas Comerciais. 

Com o seu estabelecimento em todas as unidades da Federação, as Inspetorias 

Comerciais, perderam sua razão de existir e desapareceram.  

Com a República entre 1889 e 1930, foram atribuídas as Juntas Comerciais, 

o registro, o arquivo e rubrica de documentos comerciais, leiloeiros, corretores, 

arbitramento de interpretes e avaliadores. Nessa época, também eram 

documentados e fiscalizados as embarcações, trapiches e depósitos. 

 

1.2.2 Competência e Regulamentações das Juntas Comerciais 

A competência para se legislar sobre as Juntas Comerciais e o Registro 

Público, é privativa da União, conforme já dispunha a Constituição Federal de 1946 

e, seu artigo 5º, inciso XV. Por sua vez, esse mesmo diploma legal, em 1967 em seu 

artigo 4º, que manteve a mesma competência de antes.  

    Art. 4º. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre: 
(...)  
III – Juntas Comerciais 
(...) 
§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-
á a estabelecer normas gerais. 
§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 
§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender suas peculiaridades. 
§4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 
da lei estadual, no que lhe for contrário. (Constituição Federal de 1988) 

 
  

 Com exceção da Junta Comercial do Distrito Federal, que é subordinada 

administrativa e tecnicamente ao DNRC, as demais têm subordinação administrativa 

dos governos de seu Estado de origem. É possível que os serviços sejam 

desconcentrados por meio do estabelecimento de convênios com órgãos da 
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administração direta, autarquias, fundações públicas, entidades privadas sem fins 

lucrativos. 

A Junta Comercial compete executar os serviços de registro das empresas 

mercantis, os quais compreendem em arquivar os atos societários das empresas 

relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de empresas mercantis, de 

cooperativas, das declarações de microempresas e empresas de pequeno porte, 

atos relativos à consórcios e grupo de sociedades de que trata a lei das Sociedades 

por Ações, atos concernentes a sociedades mercantis estrangeiras autorizadas a 

funcionar no país, atos e documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos 

ao registro público de empresas e daqueles que possam interessar ao empresário 

ou as empresas comerciais, autenticação de livros e instrumentos de escrituração e 

na emissão de certidões dos documentos arquivados. Incumbem também as Juntas 

Comerciais os demais serviços a seguir: 

Art. 8° As Juntas Comerciais incumbe: 

I – executar os serviços previstos no art. 32 desta lei 
II – elabora a tabela de preços de seus serviços, observadas as normas 
legais pertinentes; 
III – processar a habilitação e a nomeação dos tradutores públicos e 
intérpretes comerciais; 
IV – elaborar os respectivos Regimentos internos, bem como as resoluções 
de caráter administrativo necessários ao fiel cumprimento das normas 
legais, regulamentares e regimentais; 
V – expedir carteiras de exercício profissional de pessoas legalmente 
inscritas no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 
VI – o assentamento dos usos e práticas mercantis. (Lei n.º 8.934/1994) 
 

No mesmo sentido, de que as Juntas Comerciais tem suas próprias funções, 

elas estão também obrigadas a prestar informações ao DNRC, tais como: 

(i) organização, formação e atualização do cadastro nacional das empresas 
mercantis em funcionamento em todo o Território Nacional: 
(ii) Estudos para o aperfeiçoamento dos serviços de registro empresarial; 
(iii) acompanhamento e avaliação dos serviços executados nos registros 
empresariais; (iv) catalogar os assentamentos de uso e de práticas 
mercantis procedidos. (MAMEDE, 2010, p. 65) 
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 Fica evidenciado pelos autores citados que as Juntas Comerciais são 

autarquias meramente administrativas que tem por atribuição legal, dar garantia 

publicidade e eficácia dos atos empresariais, onde as informações levadas ao 

arquivamento dos atos societários devem ter um extremo rigor de veracidade, ou 

seja, devem evidenciar o pretendido pelas partes, sem nenhum tipo de obscuridade 

ou duplicidade de entendimentos.  

Após estabelecer as origens, competências e regulamentações das Juntas 

Comerciais, tratar-se-á no próximo tópico da Junta Comercial do Estado do Paraná – 

JUCEPAR.  

 

1.2.3  Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

 Criada pela Lei Estadual n.° 32 de 02 de julho de 1892, no Governo de 

Francisco Xavier da Silva, em plena vigência do novo Regime Republicano, quando 

os Estados, por força da Constituição de 24 de fevereiro de 1891, legislavam sobre a 

matéria tomando por paradigma o Decreto n.° 596 de 1890. 

 
O Congresso Legislativo do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 
Art. 1° É criada na Capital do Estado uma Junta Com ercial. 
Art. 2° Fica o poder executivo autorizado a regulam entar o respectivo 
serviço, e criar o funcionalismo necessário, abrindo o crédito preciso para 
ocorrer às suas despesas. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contem. 
O Secretário de Estado dos Negócios de Finanças. Comércio e Indústrias a 
faça imprimir, publicar e correr. 
Palácio do Governo do Estado do Paraná, 02 de julho de 1892, 4° da 
República. (Lei 32/1982) 

 

 A Junta Comercial do Estado do Paraná é uma entidade autárquica do 

Governo do Estado, nos termos da Lei n.° 7.039/78, vinculada tecnicamente ao 
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DNRC, e administrativamente ao Governo do Estado do Paraná, através da 

Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania. 

 Possui autonomia administrativa e financeira, com personalidade jurídica de 

direto público. Com sede e foro na cidade de Curitiba, e jurisdição em todo o Estado 

do Paraná. 

 Regida pelo Decreto Estadual n.º 6.278/79, e por seu regimento Interno, 

aprovado pela resolução, n.º 02/67 e alterado pela n.º 11/88.  

Em seu Regimento Interno, artigo 7° encontra-se a s ua estrutura 

organizacional, que cabe explicar alguns de seus departamentos que possam ser 

úteis aos operadores do direito no momento de arquivar seus atos perante a Junta 

Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR. 

a) Guichê de guias e formulários : Local onde se emite com ajuda do 

servidor da JUCEPAR, os requerimentos e guias para pagamento. 

b)  Turmas Deliberativas : composta por 14 vogais. Tem por objetivo 

apreciar e julgar originariamente os pedidos relativos aos registros dos 

atos, competindo avaliar os pedidos de arquivamento de constituição de 

Sociedades por Ações, bem como das atas de assembleia gerais e 

demais atos relativos a essas sociedades. Para se ter acesso a um vogal, 

faz-se necessário verificar qual a sua forma de atendimento, se por e-mail, 

telefone ou com hora marcada. Essa verificação pode ser feita na própria 

JUCEPAR, no guichê da recepção, ou pelo telefone.  

c) Protocolo do Registro Mercantil : Parte onde se realiza o atendimento ao 

usuário e se tem a protocolização do processo para arquivamento. 

d) Guichê de Emissão de Certidões : (instantâneas, de inteiro teor e 

simplificada): Lugar onde se da entrada nas certidões, inteiro teor, certidão 
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especifica, simplificada, esta ultima, é instantânea quer dizer, é retirada no 

momento de seu protocolo. 

e) Recepção : Local onde se podem tirar dúvidas freqüentes e ser orientado 

como proceder com o arquivamento de seu ato societário. 

De acordo com o seu regimento interno, a Junta Comercial tem titularidade 

para elaborar instruções, portarias e resoluções para o seu melhor funcionamento e 

desempenho de seus serviços. 

 Os processos a serem arquivados perante a JUCEPAR seguem um tramite, 

desde seu protocolo até a sua retirada, que segue a ordem nesta sequência: 

1) Protocolo do Registro Mercantil 

Departamento para protocolar o processo a ser arquivado na JUCEPAR. 

2)  Arquivo  

Departamento onde se verifica a existência da empresa, nos arquivos da JUCEPAR. 

3) Procuradoria 

Advogado-procurador analisa o processo, e caso não haja nenhuma divergência 

assa direto para a Numeração. 

4) Plenário de Vogais 

Caso o Procurador encontre alguma divergência no processo passará para o 

Plenário de Vogais para uma analise mais aprofundada sobre o ato ao qual se quer 

obter o arquivamento. 

5) Numeração 

Departamento onde se imprime a etiqueta com os dados de protocolização do ato. 

6) Triagem 

Onde é separado o ato que fica nos arquivo da JUCEPAR e os demais que são 

devolvidos a empresa. 
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7) Cadastro 

Atualização da empresa no sistema interno da JUCEPAR. 

8) Expedição 

Balcão de retirada do processo 

 Após apreciarmos os órgãos regulamentadores das Juntas Comerciais, e em 

especial a Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR tratar-se-á no próximo 

capitulo das Sociedades por Ações. 
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2 DAS SOCIEDADES POR AÇÕES 

 

2.1 ORIGEM HISTÓRICA, CONCEITO E DIFERENÇA ENTRE SOCIEDADE 

LIMITADA E POR AÇÕES, E SOCIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL ABERTO 

E FECHADO 

 

2.1.1 Origem Histórica 

A ótica de Fábio Ulhoa Coelho, sobre a origem das Sociedades por Ações: 

Outras precursoras das Sociedades por Ações foram as companhias de 
colonização, organizadas pelos estados modernos, nos séculos XVII e 
XVIII, para viabilizar os empreendimentos de conquista e manutenção de 
colônias, bem como o desenvolvimento do comércio ultramarino. (2010, p. 
64) 
 

O primeiro Código a regular sobre as Sociedades por Ações foi o Código 

Francês em 1807: 

Art. 37 A Sociedade por Ações não pode existir senão com a autorização do 
governo (rei) e com sua aprovação para o ato que a constitui: esta 
aprovação deve ser dada na forma prescrita para os regulamentos da 
administração pública. 
 

No Brasil o regramento das Sociedades por Ações surgiu com o Decreto n.º 

575 de 10 de janeiro de 1849.  

Referida lei determinava que a criação das sociedades e a aprovação de 
seu estatuto dependiam de autorização por parte do governo, que poderia, 
inclusive, dissolvê-las caso verificasse que as condições a que se obrigaram 
não tinham sido cumprida. (Marcelo M. Bertoldi e Marcia Carla Pereira 
Ribeiro 2009, P. 219) 
 

Instituída pelo Código Comercial de 1850, podendo ser constituídas por 

tempo determinado, submetidas à aprovação do poder Legislativo. Teriam 

designação referente a seu objeto, seu capital seria fracionado por ações ao 

portador, e estabeleceriam responsabilidade entre os sócios que se daria de acordo 

com o montante de ações subscritas. 
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Cabe lembrar que eram as ações ao portador que davam a principal 

característica das Sociedades Anônimas, “sendo um tipo de ação que não 

representava o nome do acionista ou titular no próprio documento, pertencendo, 

portanto, a quem estivesse em seu poder” 3. Revogada pela Lei n.º 820/1990, 

passando as Sociedades Anônimas, a serem chamadas de Sociedade por Ações. 

(...) Terminologia essa que pode ser usada pela Comandita por Ações 
sendo diferenciada da Sociedade por Ações apenas pela maneira da 
responsabilidade dos sócios para com as suas ações, onde essa 
responsabilidade é mista, onde se tem acionistas com idêntica limitação de 
responsabilidade (comanditários) e outros de responsabilidade subsidiária, 
solidária e ilimitada pelas obrigações sociais (comanditados). (Gonçalves 
Neto, 2005, p.5) 
 
 

Por não ser comum a Comandita por Ações utilizar-se-á o termo Sociedades 

por Ações, quando o texto se referir à Sociedade então denominada de Anônima. 

A Lei n.º 6.404 de 1976, trouxe uma série de modificações na Sociedade por 

Ações, como por exemplo, novos tipos de ações, novos títulos de crédito, 

disciplinando toda a estrutura e essência. Seu texto original foi modificado pelas Leis 

n.º 9.457/97 e n.º 10.303/2001. 

Alguns autores traduzem as Sociedades por Ações a sua maneira como 

veremos a seguir: 

 Com suas palavras Olney Assis Queiroz: 

A Sociedade Anônima é uma instituição essencial a economia do país e 
fundamental a organização do cálculo econômico de uma economia 
capitalista em expansão. Justamente por isso, o seu funcionamento, ou 
melhor, o cálculo econômico empresarial deve estar sob a fiscalização 
estatal e em sintonia com o cálculo econômico da gestão governamental. 
Nessa perspectiva mais ampla é possível enxergar a sociedade anônima 
como uma instituição voltada para a consecução dos interesses coletivos e 
do bem comum (aumentando a produção e geração de empregos), sem 
negar a realização do seu fim social, o lucro. (2004. p. 70) 

 

 

                                                 
3 (ADVFMhttp://wiki.advfn.com/pt/A%C3%A7%C3%A3o_ao portador) 
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Comentários de Fabio Ulhoa Coelho: 

A Sociedade por Ações, também referida pela expressão “companhia”, é a 
sociedade empresária de capital social dividido em ações, espécie de valor 
mobiliário, na qual os sócios, chamados acionistas, respondem pelas 
obrigações sociais até o limite do preço de emissão das ações que 
possuem. (2010, p. 67) 
 

 Os autores Marcelo M. Bertoldi e Marcia Carla Pereira Ribeiro explicam: 

A Sociedade por Ações é uma típica sociedade de capital, ou seja, suas 
ações, em regra, livremente transferíveis a qualquer pessoa, o que significa 
dizer que seus estatutos, muito embora possam criar determinadas 
limitações, não poderão impedir a livre negociação de ações. (2010, p. 220). 
 

 No artigo 1°, da Lei n.º 6.404/1976, pode-se verif icar o significado da 

Sociedade por Ações. 

Art. 1º.  Sociedade Anônima ou companhia é a sociedade cujo capital é 
dividido em ações, espécie de valor mobiliário, e a responsabilidade dos 
sócios ou acionistas é limitada ao preço de emissão das ações subscritas 
ou adquiridas. 
 

O Código Civil de 2002, em seu artigo 1.088, traduz a Sociedade por Ações, 

como uma empresa que tem seu capital dividido por ações e onde cada sócio se 

obriga pelo preço da emissão das ações que adquirir ou subscrever. 

 Nesse sentido, evidencia-se, que tanto a Lei n.° 6 .404/1976, quanto o 

Código Civil de 2002, retratam as Sociedades por Ações da mesma forma, e que 

nos casos em que o Código Civil for silente, serão aplicadas a Lei n.º 6.404/1976.

 As Sociedades por Ações serão sempre mercantis, mesmo que seu objeto 

social seja civil, conforme o, artigo 2°, § 1°, da Lei n.º 6.404/1976. 

Para saber quando uma Sociedade é chamada por Ações se verá na sua 

denominação obrigatoriamente Sociedade Anônima ou “Companhia” (S/A ou Cia.), 

sendo que a expressão Companhia somente poderá ser utilizada no início ou no 

meio do nome empresarial. 
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2.1.2 Diferença entre Sociedade por Ações e Sociedade Limitada 

 A sociedade Limitada é considerada uma empresa contratual, por ter um 

contrato social que vincula seus sócios. Regulamentada pelo Código Civil/2002 no 

Título II do Livro II da Parte Especial, que trata do direito da empresa.  

 Seu capital social é dividido por cotas, é uma sociedade de pessoas, seus 

sócios têm responsabilidade limitada a integralização do capital social. Essa 

limitação de responsabilidade cabe a seus compartes, porém todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital, conforme determina o artigo 1.052 do 

Código Civil.  

Pode-se dizer que a responsabilidade do sócio na Sociedade Limitada é 

bem maior do que na Sociedade por Ações, em que o “acionista responde tão 

somente pela integralização de suas próprias ações, não tendo qualquer tipo de 

responsabilidade solidária em relação aos demais acionistas”. (Marcelo M. Bertoldi, 

Marcia Clara P. Ribeiro, 2009 p. 191) 

A Sociedade por Ações tem como características fundamentais, seu capital 

social dividido por ações, é regida por um estatuto social. Sendo uma sociedade de 

capital e não de pessoas. 

 

2.1.3 Diferenças entre Sociedade por Ações de capital aberto e fechado 

 As Sociedades por Ações de capital aberto, segundo os ensinamentos de 

Marcelo M. Bertoldi e Marcia Carla Pereira Ribeiro, “buscam recursos junto ao 

público em geral, oferecendo seus valores mobiliários de sua emissão a qualquer 

pessoa indistintamente”. (2010, p. 260)  

Suas ações são registradas publicamente na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, uma autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Fazenda, que 
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tem por objetivo zelar pelo bom funcionamento do mercado mobiliário. (CVM – Lei 

n.º 6.385/76). 

 Já a Sociedade por Ações de capital fechado não tem obrigatoriedade de 

registrar publicamente suas ações na Comissão de Valores Mobiliários – CVM pode-

se dizer que este tipo de sociedade, não tem suas ações ofertadas ao público em 

geral. Possui um pequeno número de sócios, tendo melhor capacidade para gerir 

suas ações e auferir lucro. 

Para Fran Martins, a Sociedade por Ações de capital fechado se diferencia 

da de capital aberto pela não negociação de suas ações na bolsa de valores. 

 Marlon Tomazette, em seu entendimento, traduz a diferença das Sociedades 

por Ações de capital aberto e fechado:  

A diferença mais importante entre a Sociedade por Ações aberta e fechada, 
é que a primeira possui relações com todo o mercado investidor, devendo 
obediência a normas especificas que visam à proteção do mesmo, ao passo 
que na fechada é restrita aos próprios membros da sociedade. (2009, p. 
394) 
 

Preleciona Rubens Requião:  

É fácil compreender a profunda distinção, de princípios e de finalidades 
entre uma sociedade anônima fechada, de estilo comum e uma sociedade 
anônima aberta. E enquanto a sociedade anônima fechada se rege por 
regras da autonomia da vontade, consagradoras os interesses privatistas e 
egoísticos de seus sócios, objetivando, sobretudo o lucro pessoal a 
sociedade anônima aberta, objetiva outros interesses ligados ao mercado, 
no qual atua desde a colheita de recursos para a sua constituição e, 
posteriormente, para seu autofinanciamento. Suas ações inundam o 
mercado alimentando os pregões das Bolsas, onde são cotadas, ensejando 
outros tantos negócios lucrativos, aos quais são estranhas as Sociedades 
Por Ações fechadas. (1975, p. 18)  
 

 A Companhia de capital fechado, por não se utilizar de recursos públicos, 

tem contribuições de seus próprios acionistas. Esse tipo de sociedade é criada com 

o intuito de que seus sócios tenham mais controle da empresa, por terem 

conhecimento de todos os acionistas e de onde se encontram todos os seus 

investimentos.  
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Dando prosseguimento ao trabalho, percorrer-se-á agora como se constitui 

uma Sociedade por Ações fechada e quais os seus requisitos legais e obrigatórios. 

 

2.2  ESTRUTURA DE UMA SOCIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL FECHADO 

 A Sociedade por Ações de capital fechado são formadas por um Estatuto 

Social que, nas palavras de Marly Dias Schaffer, Célia Maria Lacerda Peres e 

Wanda Maria da Rocha Paranhos Maia, significa: 

Conjunto de normas a serem observadas por uma coletividade, 
constituindo-se a sua lei orgânica. As normas estatutárias servem 
basicamente a dois propósitos: a) são reguladoras de todos os atos e 
atividades da instituição por elas regida; b) são reguladoras das relações 
entre as pessoas que integram a instituição, como integrantes ou como 
dirigentes, definindo seus privilégios e deveres, assim como impondo-lhes 
sanções para seus atos, se constatado serem contrários aos interesses 
definidos para a instituição. (2004, p. 13) 

 

 A estrutura de uma Sociedade por Ações é chamada de estatuto, o qual será 

explicado a seguir:  

A) Denominação:  termo pelo qual se identifica a pessoa jurídica, o nome 

da sociedade. 

B) Sede: domicilio jurídico da sociedade, onde se tem a administração. 

C)  Objeto social:  descrição do que a sociedade exercerá o que ela 

poderá fazer. 

D) Duração:  tempo de duração da sociedade, ainda que seja por prazo 

indeterminado. Sempre severa ser expresso.  

E) Capital social:  importância em moeda corrente necessária para iniciar 

as atividades da entidade. 

F) Assembleia Geral (ordinária e extraordinária):  tem como objetivo, 

apresentar as contas da sociedade, reforma do estatuto, questões que estão 

previstas na lei das Sociedades por Ações.  

G) Administração: quadro de administradores que são eleitos para tratar 

d como a empresa será administrada. 

H) Conselho de Administração (não obrigatório, porém m uito 

utilizado):  definido de acordo com o Estatuto social as suas funções. 
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I) Diretoria: órgão que tem poder de decisão de acordo com o Estatuto 

social da empresa. 

J) Conselho Fiscal:  Encarregado de fiscalizar a gestão econômica e 

financeira da sociedade 

K) Exercício social:  compreende em 12 meses 

L) Demonstrações financeiras:  resultado do exercício social que serão 

deduzidos, apurando-se o lucro da sociedade.  

M) Destinação dos resultados:  destinação dos resultados do exercício 

financeiro da sociedade. 

N) Acordo de Acionistas: 

O) Juízo Arbitral: 

P) Disposições Gerais:  

 

          MODELO DE ESTATUTO SOCIAL 
 

NOME DA EMPRESA EM CAIXA ALTA E NEGRITO 
CNPJ/MF Nº _________________ 

NIRE ____________ 
CIDADE – ESTADO 

 
ESTATUTO SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
·  Nome da empresa qualifica - lá como S.A. 
 
·  Sede e foro completos. 
 
·  Objeto social deve ser claro e preciso artigo. 53, inciso III Alínea “b” e §2º do Decreto Lei n.º 
1.800/96 
 
·  Prazo de duração. 

 
CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES  
 
·  Capital Social em moeda e por extenso. 
 

 
 

CAPITULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 

 
·  A Assembleia Geral, órgão supremo da Companhia, é constituída por acionistas que comprovem 
essa qualidade. 
 
·  Artigo 133, da lei 6.404/1976, assembleia geral ordinária, artigo 135 assembleia geral 
extraordinária. 
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·  Artigo 124, inciso I da Lei 6.404/1976, modo de convocação e local. 
 
·  A Assembléia Geral deliberará por maioria absoluta de votos do Capital Social, não se 
computando os votos em branco. 

 
CAPITULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 
 

·  Artigo 145, da Lei 6.404/1976, normas comuns. 
 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

 

·  Artigo 140, combinado com 149, da Lei 6.404/1976, composição e investidura. 
 
·  Artigo 142, da lei 6.404/1976, competências. 

 
DIRETORIA 

 
·  Artigo 141, combinado com 149 da lei 6.404/1976, composição e investidura.  

 
CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 
 
·  Artigo 161, combinado com 163 da Lei 6.404/1976, composição, funcionamento, competência. 
 

CAPITULO VI 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTI NAÇÃO DO RESULTADO 

 
·  Artigo 175, da lei 6.404/1976, exercício social. 
 
·  Artigo 176, da lei 6.404/1976, disposições gerais. 
 

CAPÍTULO VII 
ACORDOS DE ACIONISTAS 

 
·  Artigo 118, da Lei 6.404/1976. 

 
CAPÍTULO VIII 

JUÍZO ARBITRAL 
 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
·  Local e data. 

 
·  Nome e assinatura do secretário (a) 

 
 
 

Diante do exposto anteriormente, dar-se-á início ao foco do trabalho, onde 

serão tratados os registros dos atos societários de uma Sociedade por Ações de 

capital fechado na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR.  
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3 REGISTRO DOS ATOS SOCIETÁRIOS DE UMA SOCIEDADE PO R AÇÕES DE 

CAPITAL FECHADO NA JUCEPAR 

Os atos de uma Sociedade por Ações de capital fechado são registrados na 

Junta Comercial onde se encontra a sede da empresa, ou em outras unidades da 

Federação, por exemplo, quando a sociedade possuir filiais em outras unidades da 

federação diferente de sua sede, porém todos os atos devem ser registrados na 

sede da Companhia, desde sua constituição, até a sua extinção. A legitimidade para 

requerer o arquivamento de atos, é do empresário, ou do administrador, conforme 

designado na forma da lei. Podendo ser requerida também pelos sócios, ou de 

interessado nos casos de demora. Entende-se como interessado, qualquer pessoa 

que possua direitos e/ou interesses que possam ser afetado pelo não arquivamento 

do ato, conforme dispõe o artigo 1.151 do Código Civil. 

Os atos societários podem ser firmados por Presidente e Secretário, desde 

que ao final do ato, sejam relacionados os sócios presentes, onde o sumário da ata 

seja cópia fiel do documento arquivado no referido livro mercantil da sociedade. 

A seguir daremos prosseguimento ao arquivamento desses atos na 

JUCEPAR, tendo por base o Manual de Atos de Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins – Sociedades Anônimas (2006), o qual visa estabelecer 

os procedimentos, orientações, documentação exigida, para cada tipo de ato 

societário e seu registro nas Juntas Comerciais. 

O site da JUCEPAR, https://www.juntacomercial.pr.gov.br/ , é bem 

completo e explicativo, comporta os documentos necessários para o arquivamento 

dos atos, é bem esclarecedor quanto a dúvidas frequentes, traz modelos básicos, os 

quais podem ser utilizados pelas empresas mercantis na elaboração de seus atos 

societários. 
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A JUCEPAR em suas atribuições legais pelo Plenário do Conselho de 

Vogais introduziu algumas resoluções, para melhor orientar os operadores do direto 

conforme se verificará no decorrer desse capitulo. 

 

3.1 DOS ATOS PARA REGISTRO E DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 

3.1.1 Dos atos para registro 

Todos os atos de uma Sociedade por Ações são registrados na JUCEPAR 

conforme se verá no decorrer deste trabalho, dando suas orientações e explicações 

necessárias para o seu efetivo arquivamento.  

O artigo 32, da Lei n.º 8.934/94, dispõe sobre os documentos a serem 

arquivados perante a Junta Comercial, quais sejam:  

(...) II – arquivamento: 
a) constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis 
individuais, sociedades mercantis e cooperativas; 
(...)  
e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que 
possam interessar ao empresário e às empresas mercantis; 

 

3.1.2 Documentos obrigatórios 

Primeiramente, cabe ressaltar que todas as fotocopias de documentos 

autenticados devem observar o prazo de 180 dias, conforme a resolução n.° 

003/2009 da JUCEPAR, para constituir o processo a ser arquivado. 

As empresas de serviços aéreos; instituições financeiras ou assemelhadas, 

públicas ou privadas; empresas de radiodifusão e telecomunicações; seguradoras; 

que dependem de aprovação prévia do órgão governamental competente quando do 

arquivamento de constituição, Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 

Reunião do Conselho de Administração, Reunião de Diretoria conforme cada caso. 
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O requerimento (Capa do processo) é indispensável para qualquer 

arquivamento, pode ser encontrado no site da JUCEPAR, já informado 

anteriormente, ou na própria JUCEPAR, no guichê “guias e formulários”, devendo 

constar os atos e eventos adequados para cada tipo de arquivamento demonstrado 

pela tabela de atos e eventos contidos no anexo I deste trabalho. Toda solicitação, 

deve conter a assinatura do administrador, acionista, procurador, com poderes 

específicos, ou terceiro interessado, conforme o artigo 1.151, do Código Civil de 

2002.  

As guias de pagamento são emitidas no momento em que se emite o 

requerimento, pela internet na página da JUCEPAR, ou no balcão da própria 

JUCEPAR. Tendo a guia de recolhimento/Junta Comercial e o DARF (documento de 

arrecadação da Receita Federal) /Cadastro Nacional de Empresas (código 6621). 

Quando o requerimento for assinado por procurador, juntar-se-á procuração 

por instrumento público original ou autenticada (lembrar do prazo observado nesse 

item), ou se por instrumento particular deve ter firma reconhecida, conforme artigo 

1.153 do Colendo Código Civil. Sempre com poderes específicos. O mais viável é se 

emitir o instrumento de mandato por meio público, ou seja, via cartório de títulos e 

documentos, com todos os poderes necessários para que o signatário possa assinar 

pela empresa, arquivando essa procuração na JUCEPAR, não se fazendo 

necessário anexar tal documento toda vez que se queira arquivar um ato societário. 

 

MODELO DE PODERES PARA PROCURAÇÃO, POR INSTRUMENTO 

PÚBLICO OU PARTICULAR 

Representar o Outorgante perante as Juntas Comerciais de todo o Território Nacional e suas 

sucursais e postos de atendimento, podendo para tanto, assinar Contratos Sociais, Alterações 

Contratuais, Assembléias Gerais Ordinárias, Extraordinárias e/ou Especiais de Acionistas e/ ou 

Debenturistas, Reunião de Sócio Quotistas, Reunião do Conselho de Administração, Reunião de 
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Sócios, reuniões de Diretoria, Termos de posse e encerramento de administradores, bem como de 

diretores, Dissolução, Extinção, Liquidação, Balanços patrimoniais e financeiros, Livros Mercantis, 

concordando com cláusulas e condições, firmar preencher e assinar contratos, assinar adendos, 

termos aditivos, guias, requerimentos, formulários, papéis e documentos, fazer acertos e acordos, 

pagar taxas se preciso for, retirar comprovantes de pagamentos, receber valores, assinar recibos, dar 

quitação, prestar e obter declarações e informações, apresentar, juntar, entregar, solicitar e retirar 

documentos, cumprir exigências, assinando, requerendo e alegando o que convier. 

 

É indispensável que em todos os atos societários conste o nome da 

empresa, NIRE (Número de Identificação no Registro de Empresas Mercantis), 

número do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas), após a efetivação de 

sua constituição, título do documento em todas as folhas, onde as mesmas sejam 

numeradas, e sempre serem arquivadas em 3 (três) vias de mesmo teor, sendo que, 

uma delas deverá ser original, e as demais podem ser cópias autenticadas. Serão 

devolvidas para a empresa sempre duas vias do ato societário, que conterão uma 

etiqueta com data e n.° do protocolo, data e n.° do  arquivamento, NIRE e nome da 

empresa, do Secretário Geral e sua assinatura. Caso tenham vias adicionais, estas 

serão cobradas de acordo com a sua quantidade e também devolvidas para a 

sociedade. 

Outro documento, indispensável em determinados casos, é a Ficha de 

Cadastro Nacional – FCN Folhas 1 e 2, encontradas no site da JUCEPAR. 

Necessária para a Constituição da sociedade, eleição, alteração ou destituição de 

administradores, alteração de endereço da matriz, abertura, alteração ou 

encerramento de filial, dissolução, liquidação e extinção da Companhia. A devida 

orientação para o preenchimento, consta no anexo II do presente trabalho. 

A Ficha de Cadastro Nacional tem por objetivo cadastrar os dados da 

empresa nos arquivos da JUCEPAR, será automaticamente é encaminhada por 

meio eletrônico, para o Ministério da Indústria e do Comércio para se ter todas as 
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empresas com registro e cadastro atualizada. Esse cadastro é utilizado pelo 

Ministério Público, Receita Federal, Receita Estadual, para conferência de dados da 

sociedade. Os campos indispensáveis para o preenchimento são: FCN1 - Nome 

empresarial; NIRE da sede, endereço completo do estabelecimento; capital social; 

atividades econômicas de acordo com a Receita Federal (CNPJ); data de início das 

atividades, e da assinatura da realização do documento a ser arquivado; UF de 

origem; número do CNPJ. FCN 2 – Nome empresarial; identificação do sócio 

administrador ou representante legal (nome, CPF, RG, Nacionalidade, endereço, 

cargo). 
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Ao da entrada no arquivamento de um ato societário, primeiramente se 

procederá a análise prévia de processos, que é feita no memento da protocolização, 

pelos representantes da JUCEPAR.  
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Caso falte algum documento constante da análise prévia de processos, o ato 

não será protocolizado, apontando-se o erro, e orientando-se a empresa para que 

possa sanar o ocorrido e reencaminhar o processo ao protocolo. Essa análise serve 

como uma “peneira” para dar celeridade ao processo de arquivamento. 

Não deverá ocorrer a conexão de atos a serem arquivados. Ao identificar 

uma conexão de processos, cabe ao setor de Protocolo Geral, distribuir o novo 

processo obrigatoriamente para o vogal/relator a quem foi distribuído o processo que 

se encontra em andamento. 

 Diante do exposto para que não ocorra nenhum empecilho no momento de 

protocolização de um ato societário, apresentar-se-á a seguir, as instruções 

necessárias para o bom cumprimento de seu arquivamento na JUCEPAR. 

 

3.2  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E ORIENTAÇÃO PARA O ARQUIVAMENTO DOS 

ATOS SOCIETÁRIOS DE UMA SOCIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL 

FECHADO 

 

3.2.1 Constituição de uma Sociedade por Ações de capital fechado   

Constituída por subscrição particular, podendo ser mediante Assembleia 

Geral ou por Instrumento Público. 

Conforme os ensinamentos de Marcelo M. Bertoldi e Marcia Carla Pereira 

Ribeiro, “subscrição significa o compromisso assumido pelo futuro sócio em adquirir 

certa quantidade de ações mediante a entrada com determinada importância em 

dinheiro, bens ou créditos.” (2009, p. 233)  

Os valores ora subscritos somente poderão ser levantados pela sociedade 

após ganhar personalidade jurídica, ou seja, após o seu arquivamento na 
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JUCEPAR. Para efetivação da constituição por subscrição particular por Assembleia 

Geral, apresentar-se-á a documentação exigida, procedimentos e orientações. 

 

MODELO DE CONSTITUIÇÃO POR ASSEMBLEIA GERAL 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDAD E POR AÇÕES REALIZADA 
EM (data) 

·  Data, Hora, Local. 
 
·  Nome da empresa, escrever “em organização”. 
 
·  Nome da empresa subscritora com qualificação completa. 
 
·  Cumprida as formalidades se declara definitivamente constituída a empresa X, descrevendo seu 
objeto social. 
 
·  Proceder com a eleição dos diretores da companhia. 
 
·  Deliberação do capital social. 
 
·  Informar sobre o boletim de subscrição. 
 
·  Falar do projeto do estatuto social e o incluir na constituição. 
 
·  Local e data. 
 
·  Nome e assinatura do Presidente e Secretário. 
 
·  Nome e assinatura dos acionistas. 
 
·  Nome e assinatura do Advogado presente. 
 
·  Nome e assinatura de duas testemunhas. 

 
 

 
Além da documentação obrigatória mencionada no item 3.1.2, para 

protocolizar a constituição da Companhia, ter-se-á um rol de documentos a serem 

instruídos juntamente com a Assembleia de constituição:  

(i) Recibo do depósito bancário de parte do capital social representada 

por 10% (dez por cento), realizado em dinheiro;  

(ii) Autenticação da lista ou boletim individual de subscrição pela 

instituição financeira onde foi feito o deposito. O prazo para o 

depósito, que segundo a Lei n.º 6.404/1976, é de 5 (cinco) dias pelo 



37 
 

fundador da empresa, contado do recebimento das quantias, em 

nome do subscritor e a favor da Sociedade. 

(iii) Ata de eleição dos peritos ou de empresa especializada, na hipótese 

de realização do capital em bens. A nomeação dos peritos pode ser 

feita na própria assembleia de constituição, em 3 (três) vias. 

(iv) Folhas do Diário Oficial e de jornal de grande circulação, onde foram 

publicados o anúncio de convocação para a assembleia geral de 

constituição na sede da empresa.  Quando no corpo da assembleia 

de constituição forem firmados os jornais, datas e folhas de suas 

publicações, não se fazem necessária a juntada do documento para 

instruir o processo. 

(v) Cópia autenticada, dos documentos de identificação, quais sejam 

registro civil - RG e o cadastro de pessoas físicas – CPF/MF, dos 

diretores eleitos e do signatário do requerimento. Em caso de diretor 

estrangeiro, apresentar a identidade com a prova de visto permanente 

que é fornecido pelo Departamento de Polícia Federal. 

Será dispensada a publicação da convocação informada no item (iv), para 

assembleia geral quando constar na ata a totalidade dos acionistas presentes. Caso 

se tenha participação societária de empresa pública, deverá publicar no Diário 

Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município que contiver o ato 

de autorização legislativa. 

Já na constituição por subscrição particular, mediante instrumento público, 

deverá a empresa em constituição apresentar a documentação obrigatória 

mencionada no item 3.1.2, bem como: 
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(i) Certidão de inteiro teor da escritura de constituição, que deverá ser 

assinada por todos os subscritores, tendo a qualificação completa dos 

mesmos; 

(ii) O Estatuto da Companhia; 

(iii)  A importância das entradas mínimas estipuladas em Lei; 

(iv)  Laudo de avaliação dos peritos, caso a subscrição seja feita por meio 

de bens, nomeação dos administradores, constar o nome do 

advogado, indicando e sua OAB. 

(v) Cópia autenticada dos documentos de identidade RG (registro civil) e 

CPF (cadastro de pessoa física), dos diretores e do signatário 

(procurador) do requerimento. Em caso de diretor estrangeiro, 

apresentar a identidade com a prova de visto permanente que é 

fornecido pelo Departamento de Polícia Federal.  

A assembleia de constituição será presidida por um dos fundadores e 

secretariada por um dos subscritores fundadores, e se instalará em primeira 

convocação, com a presença dos subscritores que representem no mínimo a 

metade do capital social (50%), e em segunda se for o caso, com qualquer 

percentual do capital social, onde será presidida por um dos fundadores secretariada 

por um dos subscritores presentes. Aprovada e assinada por todos os presentes em 

quatro vias, onde um exemplar ficará de posse da companhia e os outros serão 

levados à registro na JUCEPAR. 

Os fundadores da Sociedade se encarregam de escolher quem serão as 

pessoas em número suficiente para a subscrição total do capital social da empresa 

que será constituída. 
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 O artigo 94, da Lei 6.404/1976, estabelece que nenhuma Companhia poderá 

funcionar sem que sejam arquivados e publicados seus atos constitutivos.  

 

3.2.2 Assembleia Geral  

A Assembleia Geral se presume ser o órgão de poder máximo em qualquer 

entidade. São as lições dos autores Marly Dias Schaffer, Célia Maria Lacerda Maia 

Peres, Wanda Maria da Rocha Paranhos, sobre a assembleia geral: 

(...) constituída pelos integrantes do seu quadro associativo, em pleno gozo 
de seus direitos e em igualdade de condições, isto é, não poderá participar 
da Assembleia Geral o associado que esteja em atraso com suas 
obrigações financeiras ou incurso em penalidades. A assembléia Geral 
reúne-se em atendimento ao preconizado no estatuto, com convocação 
previamente divulgada na forma e antecedência também previstas no 
estatuto, para deliberar sobre assuntos da pauta que constar do edital de 
convocação. (2004, p. 36 e 37) 
 

Compete às assembleias, alem da reforma do Estatuto Social, o disposto no 

artigo 122, da Lei n°6.404/1976.  

 Compete privativamente à assembleia geral: 
 I – reformar o Estatuto Social; 

II – eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da 
companhia, ressalvando o disposto no inciso II do art. 142; 
III – tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras por eles apresentadas; 
IV – autorizar a emissão de debêntures; ressalvando o disposto no § 1° do 
art. 59; 
V – suspender o exercício dos direitos do acionista (art. 120); 
VI – deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para 
a formação do capital social; 

 VII – autorizar a emissão de partes beneficiárias; 
VIII – deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da 
companhia, sua dissolução e liquidação. Eleger destituir liquidantes e julgar-
lhes as contas; e  
IX – autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata. 
 

Pode-se fazer uma re-ratificação de uma assembleia geral, na sua 

constituição da empresa, Ordinária ou Extraordinária. Nesse caso, faz-se necessária 

a referência aos assuntos retificados, e a ratificação dos mesmos. 
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 Serão feitas as convocações em jornal da sede da Companhia Diário Oficial 

e jornal de grande circulação, conforme o artigo124 da Lei n.° 6.404/1976. 

A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no 
mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do 
dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. 

 §1° A primeira convocação da assembléia deverá ser  feita: 
 I – na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, 
contado o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a 
assembléia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

 

Na primeira convocação para a Assembleia Geral, ter-se-á no mínimo a 

presença de 1/4 (um quarto) do capital social com direito a voto, conforme o artigo 

125, da Lei n.º 6.404/1976. 

Ressalvadas as exceções previstas em Lei, a assembleia geral instalar-se-á 
em primeira convocação. Com a presença de acionistas que representem 
no mínimo ¼ (um quarto) do capital com direito a voto; em segunda 
convocação instalar-se-á com qualquer numero. 

 

MODELO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIAS GERAIS 

 
NOME DA EMPRESA EM CAIXA ALTA E NEGRITO 

CNPJ/MF Nº _____________ 
NIRE _______________ 

CIDADE – ESTADO 
 

CONVOCAÇÃO PARA A __ª ASSEMBLEIA GERAL  
 
Nos termos legais, ficam convocados os Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária na sede social da Companhia, localizada na cidade de (ENDEREÇO 
COMPLETO), às ___ horas do dia ___ de __ de ____, para a seguinte ORDEM DO DIA:  
 
 
·  DELIBERAÇÕES 
 
·  Local e data. 
   
·  Nome e assinatura do Presidente do Conselho de Administração/Diretor 

 
Será dispensada a apresentação das publicações dos jornais de 

convocação, quando a ata consignar os nomes, respectivas datas e folhas, dos 

jornais onde foram efetuadas as publicações.  
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Já o quorum para deliberação, deverá ser pela totalidade dos votos dos 

presentes, “salvo” se maior quorum não for exigido pelo Estatuto da companhia, 

conforme indica o artigo 129, da Lei n° 6.404/1076.  

As deliberações da assembléia-geral, ressalvadas as exceções previstas 
em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os 
votos em branco. 

§ 1º O estatuto da companhia fechada pode aumentar o quorum exigido 
para certas deliberações, desde que especifique as matérias. 

§ 2º No caso de empate, se o estatuto não estabelecer procedimento de 
arbitragem e não contiver norma diversa, a assembléia será convocada, 
com intervalo mínimo de 2 (dois) meses, para votar a deliberação; se 
permanecer o empate e os acionistas não concordarem em cometer a 
decisão a um terceiro, caberá ao Poder Judiciário decidir, no interesse da 
companhia. 

 

A assembleia geral é divida em duas espécies, uma ordinária e outra 

extraordinária 

 

3.2.2.1 Assembleia Geral Ordinária - AGO 

Reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao 

encerramento do exercício social para os fins previstos em Lei, artigo 132 da lei n.º 

6.404/76. 

Fará convocação dos acionistas feitas no Diário Oficial e em jornal de 

grande circulação, ambos na sede da empresa. A convocação para a AGO é 

dispensada quando constar a presença da totalidade dos acionistas para instalação 

a assembleia.  

  Juntar à assembleia as folhas do Diário Oficial da sede da Companhia e em 

jornal de grande circulação em que foram publicadas as demonstrações financeiras 

da empresa com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data marcada para 

a realização da mesma. Caso essas publicações não possam ser feitas com a 
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antecedência prevista em lei, a empresa deverá publicar um aviso aos acionistas, 

informando que as demonstrações financeiras da empresa, estão à disposição para 

serem vistas na sede da Companhia nos mesmos jornais Diário Oficial e jornal de 

grande circulação da sede da empresa. Assim a publicação do balanço financeiro 

deverá ser feita até 5 (cinco) dias antes da data prevista para a AGO, conforme 

previsto no artigo 132, §3º da Lei 6.404/76. Será dispensada a apresentação dos 

jornais na JUCEPAR, com as demonstrações financeiras, quando essas forem 

arquivadas em separado da AGO.  

 No Caso de a empresa ter um patrimônio liquido inferior a um milhão de 

reais, esta seguirá o disposto no artigo 294, da Lei n.° 6.404/1976. 

A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio 
liquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá: 
I – convocar assembléia geral por anúncio entregue a todos os acionistas, 
contra recibo, com a antecedência revista no art. 124; 
II – deixar de publicar os documentos de que trata o art. 133, desde que 
sejam, por cópias autenticadas, arquivados no registro do comércio 
juntamente com a ata da assembleia que sobre eles deliberar. 
 

  

 Alem da documentação obrigatória, mencionada no item 3.1.2, caso haja 

eleição, destituição ou alteração na diretoria ou no Conselho de Administração, 

deverá se juntar a FCN 1 e 2, mencionada no item 3.1.2, bem como, os documentos 

de identificação dos administradores, nesse caso RG e CPF. 

 O artigo 132, inciso I e II da Lei n.°6.404/1976, traduz o objetivo da 

Assembleia Geral Ordinária: 

Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, deverá haver 1 (uma) assembleia geral para: 
I – tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; 
II – deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos; 
III – eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quando 
for o caso; 
IV – aprovar a correção da expressão monetária do capital social (art. 167). 
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MODELO DE AGO 
 

NOME DA EMPRESA EM NEGRITO 
CNPJ/MF Nº _________________ 

NIRE _____________ 
CIDADE – ESTADO 

 
ATA DA __ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

 
1. DATA, HORA, LOCAL. 
 
2. MESA: Presidente. Secretário (a). 
 
3. PRESENÇA: Presente dos acionistas e o montante do capital social, conforme assinatura no Livro 
de Presenças de Assembléias Gerais e Livro de Presença de Sócios 
 
4. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Artigo 124 da lei 6.404/1976, modo e local de convocação. Instruir 
com os jornais datas e páginas em que foram publicados. Caso se tenha 100% de presença não se 
faz necessária a convocação.  
 
5. ORDEM DO DIA: Artigo 132 da lei 6.404/1976, objeto da assembleia.  
 
6. LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: Artigo 130, 
parágrafo 1º e 2º da Lei nº 6.404/76.  
 
7. DELIBERAÇÕES: informar o que será deliberado. Conforme a ordem do dia. 
 
8. ENCERRAMENTO:  
 
9. ASSINATURAS: Presidente. Secretário (a). Acionistas. 
 
·  Ver Artigo 12º, Inciso I da Instrução Normativa nº 107, de 23.05.2008, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC. 
 
·  Local e data. 
 
·  Nome e assinatura do presidente e Secretário 

 
 É admissível que a AGO seja feita fora dos quatro primeiros meses do 

exercício social. Pode-se ter matéria de AGE numa AGO, ou matéria de AGO ser 

deliberada em AGE, desde que obedecidas às formalidades previstas em lei, como 

quorum necessário de deliberação e indicação precisa da matéria de cada 

assembleia no edital de convocação. 

 

3.2.2.2 Assembleia Geral Extraordinária - AGE 

 Todos os outros assuntos serão deliberados através de assembleia geral 

extraordinária, os que não constam do artigo 132, da Lei 6.404/1976, já descrito 
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anteriormente, podendo citar alguns deles como: a reforma e\ou alteração de 

estatuto social, apreciar recursos interpostos na forma estatutária, tratar de assuntos 

que sejam relevantes para a instituição, tratarem de aquisição, hipoteca de seus 

bens, tratarem de dissolução da instituição, incorporação, fusão ou cisão da 

instituição, destituir e eleger administradores.  

 

MODELO DE AGE 

NOME DA EMRPESA EM NEGRITO E CAIXA ALTA 
CNPJ/MF Nº ____________________ 

NIRE ___________ 
CIDADE – ESTADO 

 
 

ATA DA ___ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

1. DATA, HORA, LOCAL. 
 
2. MESA: Presidente. Secretária (o). 
 
3. PRESENÇA: Acionistas e o montante do capital social, conforme assinatura no Livro de Presenças 
de Assembléias Gerais e Livro de Presença de Sócios.  
 
4. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Artigo 124, 4° da lei 6.404/1 976, modo e local de convocação. Instruir 
com os jornais datas e páginas em que foram publicados. Caso se tenha 100% de presença dos 
acionistas, não se faz necessária a convocação.  
 
5. ORDEM DO DIA: Informar o que será deliberado. Verificar artigo 136, da Lei 6.404/1976 dobre o 
que pode ser deliberado em AGE. 
 
6. DELIBERAÇÕES: Informar o que foi deliberado na ordem do dia. Ver artigo 135 e 136, da Lei 
6.404/1976. 
 
8. ENCERRAMENTO:  
 
9. ASSINATURAS: Presidente. Secretária. Acionistas. 
 
·  Ver Artigo 12º, Inciso I da Instrução Normativa nº 107, de 23.05.2008, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC. 
  
·  Local e data. 

 
·  Nome e assinatura do Presidente e Secretário 
 
                                                                                                  
 Determina o artigo 60, do Código Civil, que caso a AGE seja convocada pelo 

quadro associativo, deve ser requerida pelo mínimo de 1/5 (um quinto), ou seja, 20% 

(vinte por cento) dos acionistas com direito a voto.  
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Se instalada para reforma do estatuto, a AGE deve ter 2/3 (dois terços), no 

mínimo de seu capital com direito a voto, e poderá instalar-se em segunda 

convocação, com qualquer número, conforme artigo 135, da Lei 6.404/1976. 

Será feita a convocação dos acionistas no Diário Oficial, bem como em 

jornal de grande circulação, ambos na sede da empresa. A convocação para a AGE 

é dispensada quando constar a presença da totalidade dos acionistas, e conforme 

disposto no artigo 124, §4° da Lei n.° 6.404/1976. 

 Além da documentação obrigatória, mencionada no item 3.1.2, caso haja 

eleição, destituição ou alteração na diretoria deverá ser juntada FCN 1 e 2,  e os 

documentos de identificação dos administradores, RG e CPF. 

 No caso de aumento de capital, deverá ter-se o boletim de subscrição com a 

relação completa dos subscritores com a qualificação completa (nome da empresa, 

NIRE, CNPJ, endereço completo) em 3 (três) vias. 

 

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

NOME DA EMPRESA CAIXA ALTA E NEGRITO 
CNPJ/MF: ____________  

NIRE: ____________ 
 Cidade / Estado  

 
Ata da __ª Assembleia Geral Extraordinária 

 
Boletim de Subscrição Ações ____da Companhia, de acordo com deliberação da Assembléia Geral 

Extraordinária nº __, realizada às (hora) do dia (data) 
 

1. Subscritores: (qualificação completa da empresa e de quem assina pela empresa. 
 

2. Número de Ações Subscritas:  
 

3. Preço de Emissão e Valor Total da Subscrição: (n.º de ações) ao preço de (em moeda) por 
ação, perfazendo o valor de (em moeda e por extenso) pela totalidade de ações subscritas. 

 
4. Forma de Integralização: (em moeda e por extenso), (por meio de que) na data desta 
assembleia. 

 
·  Local e data. 
 
·  Nome e assinatura dos sócios (procuradores). 
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 Caso o aumento de capital na Companhia seja de capital autorizado, refere-

se a um montante determinado no Estatuto Social da Companhia. Este aumento dar-

se-á através de Reunião do Conselho de Administração ou pela própria assembleia, 

conforme dispuser o estatuto da empresa.  

 Já o aumento de capital por direito de preferência por subscrição particular, 

ou seja, de novas ações conforme artigo 170, da Lei 6.404/76, somente se fará 

depois de realizados três quartos, no mínimo do capital social. Deverá se observar o 

direto de preferência para subscrição do aumento pelos acionistas na proporção de 

suas ações, durante 30 (trinta) dias contados da data da publicação da ata. Caso 

compareça à assembleia a totalidade dos acionistas, e se todos se manifestarem 

pela subscrição das ações ou se renunciar ao direito de preferência, será 

dispensado o prazo citado acima, para o direto de preferência.  

 Quando o aumento de capital for através de bens, deve-se juntar laudo de 

avaliação e ata de eleição dos peritos 3 (três) vias, salvo se transcrito no corpo da 

assembleia geral. O laudo de avaliação é o instrumento feito por peritos para 

qualificar os bens a serem introduzidos na Companhia pelo aumento de capital. 

 

MODELO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS A SEREM INCORPORADOS AO  CAPITAL (NOME DA 
EMPRESA) 

 
·  Data Hora Local. 
 
·  (Nome e qualificações completas dos peritos), (qualificação completa com CNPJ e NIRE) em 

conformidade com a Lei 6.404/1976.  
 
·  Finalidade da avaliação 
 
·  Base de avaliação 
 
·  Resultado da avaliação 
 
·  Local e data. 
 
·  Nome dos peritos avaliadores e assinaturas 
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 Para redução de capital, cisão total ou parcial, incorporação, fusão e 

transformação (quando não se tratar de microempresa ou empresa de pequeno 

porte), deverão ser juntadas as seguintes certidões, que constam da Instrução 

Normativa n° 105/2007, em seu artigo 1°. 

I - Certidão de Regularidade de FGTS (emitida pela Caixa Econômica 
Federal);  
II - Certidão Negativa de Débito de INSS e Previdenciária (Emitida pelo 
Instituto de Seguridade Social); 
III - Certidão Negativa de Inscrição de Divida Ativa da União (Emitida pela 
Seguridade da Fazenda Nacional); 
IV - Certidão da Fazenda Estadual; 

   VI - Certidão Negativa de Débito com SRF (Emitida pela Delegacia da 
Receita Federal). 
 

 A JUCEPAR exige a Certidão de quitação de tributos de natureza Estadual 

regulada pelo Decreto n.° 4.191/94. 

 Na redução de capital, quando por iniciativa dos administradores, essa deve 

ser deliberada com o parecer do Conselho Fiscal se em funcionamento. Caso 

contrário será deliberado naturalmente como qualquer outro assunto de Assembleia 

Geral Extraordinária, seguindo o seu tramite legal.  

 A redução de capital social pode ocorrer em três possibilidades: a) na perda 

ou excesso do capital social, artigo 173, da Lei n.° 6.404/76, está modalidade é 

facultativa. “Entende-se que a Companhia pode considerar o capital social excessivo 

para as necessidades de seu negócio, nesse caso o excesso pode ser devolvido aos 

acionistas ou permanecer na empresa, como reserva de capital.” (Olney Queiroz 

Assis, 2004, p.116); b) reembolso do acionista dissidente artigo 45, § 6° d a Lei n.° 

6.404/76, é obrigatório, esse tipo de redução do capital, “onde no prazo de 120 dias, 

a contar da data da publicação da ata, não for substituído o acionista dissidente 

reembolsado à conta do capital social” (Olney Queiroz Assis, 2004, p.116); c) pela 

caducidade das ações do acionista remisso artigo 107, §4° da Lei n.° 6.404/76, se 
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tem o prazo de um ano para que a companhia encontre interessados em comprar as 

ações do acionista negligente, caso não aconteça essa compra, a assembleia pode 

deliberar pela redução do capital social em importância correspondente. 

 O prazo para a redução de capital é de 60 dias conforme artigo 174, da Lei 

n.º 6.404/76. Onde será publicado o teor da ata em jornal de grande circulação e no 

Diário Oficial, ambos na sede da Companhia e após o prazo estabelecido em lei, 

será arquivado na JUCEPAR, juntamente com a documentação obrigatória, 

mencionada no item 3.1.2, sem a FCN 1 e 2, com um exemplar da publicação para 

instruir o processo.  

 

3.2.3 Assembleia Geral Especial 

 Instalada para criação de ações preferenciais ou aumento de classe de 

ações existentes, sem guardar proporção com as demais, salvo se já previstos ou 

autorizadas de acordo com o estatuto social, bem como vantagens e condições de 

resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação 

de nova classe mais favorecida. 

 A documentação a ser juntada é a obrigatória mencionado do item 3.1.2 

deste trabalho, sem FCN 1 e 2, contendo as folhas do Diário Oficial e jornal de 

grande circulação da sede da empresa onde foram feitas as convocações para a 

assembleia especial. 

 

3.2.4 Assembleia Geral de Interrupção de Trabalhos 

 Ocorre esse tipo de ato para suspensão da Assembleia Geral, admitindo a 

sua continuidade em data posterior, sem que tenham de ser feitos novamente os 

editais de convocação, desde que determinados o local data e hora de 
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prosseguimento da sessão e que, tanto na ata de abertura quanto na do reinicio, 

deve constar o “quorum” legal e respeitado a ordem do dia constante do edital de 

convocação de acordo com o Manual de Atos de Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins - Sociedade Anônima (2006). 

 A documentação a ser utilizada nesse tipo de assembleia, é a obrigatória 

mencionada do item 3.1.2 deste trabalho, sem a FCN 1 e 2, caso elas não se façam 

necessárias. 

 

3.2.5 Ata de Reunião do Conselho de Administração - RCA 

 Nas Sociedades por Ações de capital fechado, não há obrigatoriedade de se 

ter um Conselho de Administração. A Companhia pode ser administrada somente 

por uma Diretoria. O Conselho de Administração coloca-se entre a assembleia geral 

e a diretoria. Apesar de não ser obrigatória, tratar-se-á neste trabalho de como é 

feito o arquivamento desse ato, que tem competência para deliberar sobre todos os 

assuntos de interesses da companhia, nos termos em que dispuser seu estatuto, 

sendo utilizado na maioria das Sociedades por Ações de capital fechado pelo fato de 

seus conselheiros serem acionistas e estarem mais ligados a Companhia para 

melhor administra - lá.  

 Estabelece o artigo 142, da Lei n.° 6.404/1976, a competência do Conselho 

de Administração. 

(...) 
I – fixar a orientação geral dos negócios da companhia; 
II – eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, 
observado o que a respeito dispuser o estatuto; 
III – fiscalizar, a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros 
e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou 
em via de celebração, e quaisquer outros atos 
IV – convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do 
artigo 132; 
V – manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria 
VI – manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto 
assim o exigir 
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VII – deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações 
ou de bônus de subscrição 
VIII – autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de 
bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 
2009) 
IX – escolher e destituir os auditores independentes se houver 
§ 1o Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das 
reuniões do conselho de administração que contiverem deliberação 
destinada a produzir efeitos perante terceiros. (Redação dada pela Lei nº 
10.303, de 2001) 
§ 2o A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, 
devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, 
§ 4o, se houver. (Incluído pela Lei nº 10.303, de 2001). 
 

A Ata de Reunião do Conselho de Administração pode ser assinada 

somente pelo secretário, na forma de sumário, certificando no Livro de Atas de 

Reunião do Conselho de Administração, que veremos mais adiante, o qual é a 

transcrição lavrada em livro próprio de mesmo teor da ata, sendo indicadas as folhas 

onde assinam o presidente, o secretário e todos os presentes ao sumário da ata.   

 

MODELO DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

NOME DA EMPRESA EM CAIXA ALTA 
CNPJ/MF Nº  
NIRE _______ 

CIDADE – ESTADO 
 

Ata nº __ da Reunião do Conselho de Administração 
 

 
1. DATA, HORA E LOCAL. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Artigo 140, da Lei 6.404/1976, composição. 
 
3. MESA: Presidente. Secretário.  
 
4. ORDEM DO DIA: 4.1.  Artigo 142, da Lei 6.404/1976, competências para ordem do dia e 
deliberações. 
 
5. DELIBERAÇÕES: 5.1. Artigo 142, da Lei 6.404/1976, competências para ordem do dia e 
deliberações. 
 
6. ENCERRAMENTO. 
 
7. ASSINATURAS: Presidente. Secretário. Conselheiros. 
 
·  Certificação: Ver artigo 12º, Inciso I da Instrução Normativa nº 107, de 23.05.2008, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 
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·  Local e data. 
 
·  Nome e assinatura do secretário. 

 
 

 
 Na eleição ou substituição de membro do conselho ou da diretoria, esse 

deverá acompanhar os documentos de identificação, registro civil - RG e cadastro de 

pessoa física - CPF, qualificação completa (nacionalidade, estado civil, profissão, 

endereço residencial ou comercial), FCN 1 e 2 (item 3.1.2), quando alterar dado 

constante na Ficha de Cadastro Nacional. O prazo de gestão deverá constar no ato, 

mesmo que já conste de outro ato arquivado na JUCEPAR. 

Pode-se realizar aumento de capital por meio de Ata de Reunião do 

Conselho de Administração quando: a) companhia tiver capital autorizado, que 

deverá estar disposto no estatuto da sociedade, por emissão de novas ações, dentro 

do limite autorizado pela empresa. O limite mínimo para a realização do aumento de 

capital somente poderá ser depois de realizados ¾ no mínimo do capital social, 

mediante subscrição particular; b) por direito de preferência por subscrição particular 

disposto no artigo 170, da Lei n.° 6.404/76. Deverá  se observar o direto de 

preferência para subscrição do aumento pelos acionistas, na proporção de suas 

ações pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da ata. Caso 

compareça na assembleia a totalidade dos acionistas e se todos se manifestarem 

pela subscrição das ações ou pela renúncia do seu direito de preferência, será 

dispensado o prazo de 30 (trinta) dias para o direto de preferência. Pode ser 

excluído o direito de preferência para a subscrição de ações nos termos de lei 

especial sobre os incentivos fiscais.  
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3.2.6 Ata de Reunião de Diretoria - RD 

Órgão coletivo, salvo disposição estatutária em contrário, onde cada diretor 

poderá, individualmente, dentro de suas atribuições e limites, praticar todos os atos 

necessários para a realização de suas funções, assim estabelecidas pelo Estatuto 

da Sociedade. 

Para se arquivar uma Reunião de Diretoria na JUCEPAR é necessária a 

documentação obrigatória, mencionada no item 3.1.2, nos casos de eleição, 

substituição, destituição de diretoria, bem como abertura, alteração de endereço, 

encerramento de filial ou até mesmo da matriz da Companhia, será juntada a FCN 1 

e 2, também citada anteriormente no item 3.1.2. 

Marcelo M. Bertldi, Marcia Carla Ribeiro Pereira comentam sobre a 

competência da diretoria de uma Sociedade por Ações:  

Compete privativamente à diretoria a representação da companhia perante 
terceiro. Os diretores estão impedidos de se fazerem representar perante a 
companhia por meio de procuradores, o que não quer significar que a 
sociedade não possa outorgar procuração a terceiros para representá-la. 
Evidentemente, essa procuração deverá ser assinada pelo diretor ou pelos 
diretores competentes para tanto, mas sim a própria sociedade. Em e 
tratando de procuração judicial, poderá ela ser outorgada por prazo 
indeterminado, sendo que, nos demais casos, a procuração sempre deverá 
ter prazo determinado, que comumente coincide com o término da gestão 
da diretoria. (2009, p. 320). 

 
  

 A obrigatoriedade de se utilizar esse ato do estatuto social encontra-se 

disposto no próprio regulamento da Companhia, contendo seus deveres e quando o 

mesmo deverá ser empregado, e pelos artigos, 143 e 144 da lei n.º 6.404/76. 
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3.2.7 Abertura, alteração de endereço, extinção de Filial na unidade da Federação 

Realizada através de Assembleia Geral Extraordinária, Ata de Reunião do 

Conselho de Administração, e/ou Ata de Reunião da Diretoria, sempre observando o 

disposto no estatuto social da Companhia. 

Na abertura de primeira filial é recomendável que se faça uma busca prévia 

de nome, conforme instrução normativa do DNRC n.° 0 99 de 2006, juntando a FCN 

1 e 2, mencionada no item 3.1.2. Todos em 1 (uma) via.  

No caso de alteração de endereço, é recomendável também, pelo Manual de 

Atos de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins - Sociedade 

Anônima, que se faça proteção do nome empresarial da Companhia, ou solicite 

pesquisa de nome perante a Junta Comercial do Estado onde a filial será aberta, 

alterada ou transferida, para evitar a sustação do registro por igualdade de nome 

empresarial. 

3.2.8 Abertura, extinção, alteração de endereço de filial com sede em outra UF 

 Realizada da mesma forma como demonstrado no item 3.2.7. A 

documentação exigida para se protocolar o ato de abertura, extinção, alteração de 

endereço de filial com sede em outra UF, na JUCEPAR, é a ata arquivada na sede 

da empresa, ou Certidão simplificada que conste o endereço completo da filial a ser 

alterada transferida aberta ou extinta, sempre em 3 (três) vias, requerimento e guias 

para pagamento. Além desta documentação, a Junta Comercial do Estado, poderá 

solicitar outros documentos de acordo com o seu regulamento, por exemplo, a Junta 

Comercial de Santa Catarina possui o sistema denominado REGIM, que apura 
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dados como Corpo de Bombeiros, DBE, dados da filial como metragem, tipo de 

construção, como outros. 

3.2.9 Filial em outro País 

 Para abertura, alteração e extinção de filial em outro país são necessárias 

providências na Junta Comercial da unidade da federação onde se localiza a sede 

da empresa e no órgão de registro do outro país, sendo observada a legislação 

local.  

A abertura de filial em outro país pode ser feita através Reunião do Conselho 

de Administração, Reunião de Diretoria, ou Assembleia Geral, conforme disposição 

estatutária sendo indicado o endereço completo, bem como, os vocábulos da língua 

estrangeira que deverão ser substituídos por caracteres correspondentes ao 

vocábulo nacional da nova unidade a ser aberta. 

Deverão ser utilizados além da documentação obrigatória, mencionados no 

item 3.1.2, instruídos com os mesmos procedimentos para abertura, alteração e 

extinção de Filial na unidade da federação (mencionado no item 3.2.7). Lembrando, 

somente, que os atos e eventos a serem utilizados são diferentes, para esse caso 

utilizaremos o ato 310 com os seus devidos eventos. 

3.2.10 Transferência da Sede para outra unidade da Federação 

 Para se ter a efetivação da transferência da sede da empresa para outro 

Estado é obrigatório se elaborar e arquivar o ato consolidado da empresa na Junta 

Comercial da sede, e posteriormente, na Junta Comercial para onde a sede esta 

sendo transferida.  

A alteração da transferência da sede da Companhia pode ser deliberada 

através de Ata de Reunião de Conselho de Administração, quando o Estatuto Social 

dispuser sobre tal assunto, e posteriormente consolidada através da Assembleia 
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Geral Extraordinária (AGE) ou Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGOE) 

quando for o caso, fazendo menção a Ata de Reunião do Conselho de 

Administração que deliberou tal transferência, ou diretamente Assembleia Geral 

Extraordinária (AGE) quando o estatuto social for silente à utilização da Ata do 

Conselho de Administração. 

Feita uma busca prévia de acordo com a instrução Normativa do DNRC n.° 

099 de 2006, caso a empresa já não tenha filial no Estado para qual esta solicitando 

a transferência de sua sede. 

Após serão juntados os documentos obrigatórios mencionados no item 3.1.2, 

para o arquivamento doa to na sede da empresa. De posse do ato societário de 

transferência da sede da Companhia, arquivado na sede da empresa, o documento 

será arquivado na Federação da Junta Comercial em que terá a sua nova sede, 

contendo a ata já arquivada na federação de origem juntamente com os documentos 

obrigatórios mencionados no item 3.1.2. 

O prontuário da empresa, que transferir sua sede para outro Estado, será 

remetido pela Junta Comercial da sede antiga, mediante solicitação da Junta 

Comercial de destino. Assim será remetido para a Junta Comercial da nova sede, 

todo o prontuário, sendo anotada em seus registros cadastrais a destinação dos 

documentos da empresa transferência. 

 

3.2.11 Dissolução e Liquidação 

 Utilizados os documentos obrigatórios mencionados no item 3.1.2, para o 

arquivamento dos atos societários que serão feitos através de uma Assembleia 

Geral Extraordinária (AGE), sentença judicial, com indicação do liquidante. No caso 
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de dissolução judicial, ou decisão da autoridade administrativa competente, no caso 

de dissolução administrativa. 

 A dissolução da Companhia dar-se-á através dos atos contidos no artigo 

206, da Lei n.° 6.404/1976. 

I) - de pleno direito: 
a) pelo término do prazo de duração; 
b) nos casos previstos no estatuto; 
c) por deliberação da assembléia geral (art. 136, X); 
d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em assembleia geral 
ordinária, se o mínimo de 2 (dois) não for reconstituído até à do ano 
seguinte, ressalvando o disposto no art. 251; 
e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar; 
II) - por decisão judicial: 
a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer 

acionista;  
b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta 

por acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital 
social; 

c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei; 
III) - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na 
forma previstos em lei especial. 
 

O Manual de Atos de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins - Sociedade Anônima é bem transparente ao expor: “Se o Estatuto social for 

omisso quanto à liquidação, compete a assembleia geral, nos casos de dissolução 

de pleno direito.” (2006, p. 61) 

Após ser determinado o modo de liquidação, nomeando o liquidante e o 

Conselho Fiscal que devem funcionar durante o período de liquidação da 

Companhia. Para que se de a dissolução da Sociedade por Ações faz-se necessário 

um “quorum” mínimo de pelo menos metade das ações com direito a voto. 

A assembleia geral que deliberar sobre a dissolução da Companhia, deverá 

registrar suas decisões e nomear um liquidante, com qualificação completa, “eleger 

o Conselho Fiscal, se requerida sua instalação e funcionamento, qualificando seus 

membros, bem como, o acréscimo à denominação da expressão Em liquidação”. 
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(Manual de Atos de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins - 

Sociedade Anônima, 2006, p. 62) 

 Juntar-se-á a documentação obrigatória, sendo esta, 3 (três) vias do ato da 

dissolução, onde uma deve ser original e as demais cópias autenticadas; capa do 

processo com assinatura do administrador, acionista, procurador, com poderes para 

o ato, vide artigo 1.151 do Código Civil; Cópia autenticada da identidade do 

signatário da capa do processo, FCN 1 (item 3.1.2), guias de recolhimento do 

pagamento das custas retiradas na Junta Comercial ou pelo site. 

 

3.2.12 Extinção da Sociedade 

 Elaborada através de Assembleia Geral Extraordinária (AGE), o ato deve 

conter a prestação de contas do liquidante, se aprovadas às contas, a declaração do 

encerramento da liquidação e a da extinção da Companhia, bem como, os 

documentos obrigatórios mencionados no item 3.1.2, e as certidões que constam na 

Instrução Normativa n.º 105/2007, em seu artigo 1º: 

I - Certidão de Regularidade de FGTS (emitida pela Caixa Econômica 
Federal);  
II - Certidão Negativa de Débito de INSS e Previdenciária (Emitida pelo 
Instituto de Seguridade Social); 
III - Certidão Negativa de Inscrição de Divida Ativa da União (Emitida pela 
Seguridade da Fazenda Nacional); 
IV - Certidão da Fazenda Estadual; 
VI - Certidão Negativa de Débito com SRF (Emitida pela Delegacia da 
Receita Federal). 
 

 A JUCEPAR exige a Certidão de quitação de tributos de natureza Estadual 

regulada pelo Decreto n.° 4.191/94. 

A extinção da Companhia pode ocorrer através de: a) sentença judicial 

declaratória, que se da pela falência da sociedade artigo 1.044, do Código Civil e 

artigo 206, II, “c” da Lei n.° 6.404/76; b) impossibilidade de realização do objeto 

social, requerida por qualquer dos sócios, quando exaurido o fim social ou verificada 
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a sua inexequibilidade, artigo 1.034, II, do Código Civil e artigo 206, II “b” da Lei n.° 

6.404/76. Essas possibilidades de extinção devem ser arquivadas na Junta 

Comercial da sede da empresa. 

 

3.2.13 Recuperação Judicial e Falência 

 Será reconhecido este processo mediante comunicação do Juiz competente 

ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, cabendo á Junta 

Comercial competente efetuar a anotação pertinente, não podendo a empresa 

cancelar seu registro perante este órgão. Ao final do nome empresarial deverá ser 

inserido a expressão “em Recuperação Judicial”, conforme disposto no artigo 69, da 

Lei de Falências n.º 11.101/05. 

Durante o processo de Recuperação Judicial, a Companhia pode arquivar 

seus atos desde que não importem em alienação do patrimônio, salvo se tiver 

autorização do Juiz processante.  

 No caso de Falência da Sociedade terá o mesmo procedimento da 

Recuperação Judicial, apenas se diferenciando pelo fato de não poder arquivar 

nenhum de seus atos societários, na Junta Comercial, sem expressa autorização 

judicial. 

 

3.2.14 Arquivamento de Publicações em jornal 

Após o arquivamento de determinados atos societários, far-se-á necessário 

a publicação nos jornais onde a empresa efetua suas convocações, ou seja, no 

Diário Oficial e Jornal de grande circulação da sede da Companhia, artigo 289, da 

Lei n.° 6.404/76. Após sua publicação, seguem para arquivamento ou anotações na 

Junta Comercial. São os atos a serem publicados, bem como arquivados ou 
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anotados: (i) Demonstrações financeiras, (ii) Assembleia Geral Ordinária (AGO); (iii) 

Assembleia Geral Extraordinária (AGE); (iv) Reunião do Conselho de Administração 

(RCA); (v) Reunião de Diretoria (RD), quando neles ocorrer matéria de fato relevante 

para a empresa como, por exemplo, aumento de capital, alteração de endereço da 

sede da Companhia, alteração no quadro da administração, cisão, incorporação, ou 

quando a empresa assim achar necessário. 

O balanço patrimonial também deverá ser arquivado na JUCEPAR, 

obedecendo ao Ofício-Circular n.º 116-2007/SCS/DNRC/GAB de 31/07/07, caso não 

siga junto com a assembleia geral ordinária que demonstrou os resultados 

financeiros da Sociedade. 

A sociedade pode arquivar suas publicações ou somente efetuar a sua 

anotação perante a JUCEPAR. Não há recolhimento de DARF nesse procedimento. 

Para esse arquivamento, juntar a documentação obrigatória, mencionados 

no item 3.1.2, sem a FCN 1 e 2, bem como, 3 (três) vias das publicações de cada 

jornal contendo o ato descrito a ser arquivado. Sendo devolvidas duas vias para a 

sociedade.  

Já na anotação, basta somente 1 (uma) via de cada jornal contendo a 

publicação, as quais serão apontadas, e devolvidas a sociedade.  

 

3.2.15 Proteção, Alteração ou Cancelamento de Nome Empresarial  

Para o arquivamento de proteção, alteração ou cancelamento de nome 

empresarial serão necessárias providencias na Junta Comercial da sede da 

Sociedade, bem como na Junta Comercial da unidade da federação onde se 

pretende que seja protegido cancelado ou alterado o nome empresarial da 

sociedade.  
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A documentação necessária solicitada na Junta Comercial da outra unidade 

da Federação é: (i) A busca prévia, requerida na Junta Comercial onde esta se 

solicitando o ato desejado, de acordo com a Instrução Normativa do DNRC n.° 

99/06; (ii) capa de processo, com assinatura do administrador, acionista, procurador, 

com poderes específicos, ou terceiro interessado, artigo 1.151, do Código Civil; (iii) 

Comprovantes de recolhimento das guias, retiradas no site da Junta Comercial, ou 

na própria JUCEPAR. 

Já na Junta Comercial onde se encontra a sede da empresa, se faz 

necessário solicitar uma certidão simplificada, efetuando o pagamento da taxa e 

recolhimento encontrada no site da JUCEPAR, ou no Guichê de guias e formulários 

no próprio órgão. 

 Para a proteção de nome empresarial, deverá ser anexada ao requerimento 

além dos documentos descritos anteriormente nesse item, a certidão simplificada. 

Essa proteção tem validade somente para a unidade da Federação, onde for 

solicitada. 

Para a alteração da proteção ou cancelamento de nome empresarial, deverá 

a Sociedade anexar ao requerimento além dos documentos solicitados na Junta 

Comercial da unidade da outra federação, uma certidão simplificada, expedida pela 

Junta Comercial da sede da empresa, ou uma via original do documento que 

modificou o nome empresarial arquivado na Junta Comercial da sede ou até mesmo 

uma certidão de inteiro teor desse documento, sendo apresentados para 

arquivamento sempre em 3 (três) vias. Comprovantes de pagamento e recolhimento 

da DARF com o código 6621, somente nos casos de registro de proteção e de 

alteração do nome empresarial. 
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O Manual de Atos de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins – Sociedade Anônima informa que: 

Ocorrendo o arquivamento de instrumento que altere o nome empresarial 
na Junta da sede da empresa, cabe à sociedade promover, nas Juntas 
Comerciais das outras unidades da federação em que haja a proteção do 
nome empresarial da sociedade, a modificação da proteção existente 
mediante o arquivamento de documento que comprove a alteração do nome 
empresarial. (2006, p. 69) 

 

3.2.16 Livros Mercantis 

Estabelecidos pelo artigo 100, da Lei n.° 6.404/76,  quais sejam: Registro de 

Ações Nominativas; Transferência de Ações Nominativas; Atas de Assembleias 

Gerais; Presença de Acionistas; Atas de Reuniões do Conselho de Administração 

(se houver) e Atas das Reuniões de Diretoria; Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. 

Os livros mercantis da Companhia podem ser manuscritos ou digitados, 

sempre contendo termo de abertura e termo de encerramento que deverá conter o 

nome da sociedade, endereço completo, NIRE, CNPJ, inscrição Estadual, data de 

constituição da companhia, sendo assinado pelo diretor da empresa e pelo contador, 

ou por dois diretores. O número de folhas geralmente varia entre 50 e 100, que são 

numeradas apenas no anverso das folhas. Pode o livro ser registrado na sua 

abertura ou no seu encerramento. 

Quando registrado na abertura será encaminhado a Junta Comercial a folha 

de abertura e de encerramento, que será e devolvida a Companhia. 

Depois de encerrado e encadernado com capa dura, seguirá para registro na 

Junta Comercial da sede da empresa, sendo feito o requerimento obrigatório 

mencionado no item 3.1.2, sem a FCN 1 e 2, o pagamento das guias de 

recolhimento. O livro é devolvido à empresa depois de registrado.  

O registro dos Livros Mercantis na JUCEPAR, não se encontra disposto no 

Manual, foi implantado pela resolução n.º 003-2009 de 25/11/09, “Registro de Atos 
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Mercantis - Uniformização de Procedimentos na Analise de Processos”, elaborada 

pelo Plenário de Vogais, da JUCEPAR, trazem outros procedimentos, referentes a 

outros processos de arquivamento já vistos anteriormente. 

 

3.2.17 Outros arquivamentos 

 Documentação obrigatória (mencionado no item 3.1.2), sem constar a FCN 1 

e 2, comprovante da guia de recolhimento do documento a ser processado, como 

por exemplo, a procuração do signatário que assinará os requerimentos dos atos a 

serem arquivados na JUCEPAR, arquivamento dos termos de posse e encerramento 

de administradores, conselheiros, se a sociedade assim achar necessário. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho buscou analisar os procedimentos e orientações a 

serem utilizados pelos operadores do direito, para uma eficácia no processo de 

arquivamento dos atos societários de uma Sociedade por Ações de Capital 

Fechado, sobretudo nos seus detalhes para o devido arquivamento no órgão 

competente, no caso, a Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR. 

O estudo demonstrou que a identificação de todos os procedimentos e 

orientações aos operadores do direito é imprescindível para dar celeridade no 

processamento do arquivamento dos atos societários na JUCEPAR, revelando ao 

operador do direito que o não conhecimento de trâmites internos do órgão de 

registro competente pode, em muitos casos, prejudicar a eficiência da sua atuação 

perante terceiros. 

Constatou-se também que o atual Manual de Atos de Registro Público das 

Empresas Mercantis e Atividades Afins – Sociedades Anônimas, editado em 2006, 

que se destina a orientar os profissionais na elaboração e registros dos atos 

societários, é silente em relação a diversos procedimentos, dificultando a correta 

apresentação dos atos perante os órgãos responsáveis para registro. Esta lacuna 

torna dificultosa a atividade dos operadores do direito, deixando-os a mercê de 

julgamentos subjetivos na análise dos processos, o que, como é sabido, representa 

uma ineficácia ao sistema, por permitir julgamentos de acordo com conveniências e 

convicções pessoais. 

Por outro lado, verificou-se uma evolução significativa nos procedimentos 

adotados pelas Juntas Comerciais no Estado do Paraná, como por exemplo, ao 

instituir uma análise prévia por ocasião da apresentação dos processos a serem 
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arquivados. Práticas desta natureza, sem dúvida alguma, empregam eficiência e 

celeridade ao processo, permitindo que várias incorreções, cometidas pela falta de 

conhecimento, quiçá, da não observância do manual existente para o registro dos 

atos, possam ser sanados antes mesmo da efetiva protocolização dos atos. 

Também se verificou que outro instrumento deveras utilizado atualmente, a 

internet, por meio do sítio oficial da Junta Comercial do Estado do Paraná, foi 

integrada ao sistema, de modo a oferecer informações minuciosas e precisas, 

capazes a esclarecer seu trâmite burocrático e orientações de procedimentos, bem 

como, facilitando sua utilização pelos operadores do direito.   

Por derradeiro, podemos observar que, os procedimentos burocráticos dos 

registros em geral dos atos do comércio perante os órgãos competentes, neste 

caso, as Juntas Comerciais, são de suma importância para as sociedades 

empresariais brasileiras, por conferirem segurança jurídica aos interessados. Os 

procedimentos adotados por ditos órgãos, embora tenham passado por ajustes e 

aprimoramentos, ainda apresentam dificuldades, ora por falta de determinações 

precisas, ora por divergências interpretativas, e até mesmo, pela falta da busca ao 

conhecimento de seus usuários. Mas sem dúvida, admite-se sua fundamental 

importância ao direito societário e empresarial, e ainda, vislumbra-se um caminho a 

ser percorrido no sentido de aperfeiçoar o sistema, seja pelos órgãos públicos, seja 

pelos operadores do direito, na busca pelos meios e procedimentos corretos a 

serem adotados. 
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